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E§TÀDO DE Sf,RGIPE
PNEFf, ITT]ÂA MUNICIPÀL Df, ITABAIÀNA

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE N"CNI I -9DJ2

A SECRErÁR|A MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atriburções

legais, vem em atendimento aos art. 25, inciso ll, e art. 26, caput da Lei ns 8.666/93,

apresentar lustificativa Técnrco-Legal para formalização de Processo de lnexiglbilidade de

Licitação, onde contratará a emp resa ELCONTRI-ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO

FISCAL E TRIBUTARIA LTDA-ME com o obletivo de contratar a prestação de serviços técnrcos

especializados de Consultoria e Assessoria em Planejamento Tributário, inclusive, na

elaboração de minuta de Decreto que versa sobre tributos, decorrente dos tíbutos

munrcipais, conforme proposta em anexo de acordo com os motivos adiante expostos e para

respaldar, esta Secretária traz anexado aos autos do processo peças fundamentais, tais

como: proposta de serviços e documentos da empresa que se pretende contratar, além de

outros elementos que se constitJem no processo em 5i.

A inviabilidade de licitação, ocorre diante da impossibilidade luríd rca ou

técnica de competição, e na realldade e uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que

se reiere o Art. 3', da Lei n'8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre

licifar.

Preliminarmente, a importância da contratação do aludido serviço, em

face da necessidade precípua do Poder Público numa maior especialidade nos aludidos

serviços.

O nosso Município, pelas dificuldades impostas pelo modelo

econômico atuaÍ, não teve a oportunidade de organizar esses tipos de servrços com o seu

próprio pessoal, seja pela faita de qualificação profissionâí, seja pela rápida evolução da

legislação que se abate dianamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte,

a contratação de empresa especializada em serviços de natureza técnica, que possua
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experiência comprovada na elaboração dos aludidos serviços, onde o prestador de serviço

que se pretende conlratar transmite seeurança para a Municipalidade, através da

confiabilidade operacional demonstrada em outra5 ocasiões neste Município e outros Entes

Públicos.

Que no Estado de SerBipe, a empresâ ELCONTRI-ASSESSORIA E

coNsuLToRlA Etú GESTÃO FISCAL E TRIBUTARIA EIRELI se configura com o conceito de

notória especialização pelos relevântes serviços que vem prestando, inclusive o do objeto

da presente inexigibilidâdê, â décadas, às Prefeituras do nosso Estado.

Entretânto, o serviço solicitâdo a ser prestâdo, é daquele que

taxativamente se arrimâ nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, encontra amparo

no inciso lll, do mesmo artiSo, porquanto, os serviços de Consultoria. Assessoria e

Planeramento Tributário MuniciDal. estão elencados naquele dispositivo legal Frise-se

ainda, por oportuno, que o inciso l11, do Art. 13, da lei n' 8.666/93 se reporta a "assessoria

ou consultorias técnicas..." de forma bem abrangente, não Íazendo assim quaisquer

restrições à consultoria técnica e valendo-nos do Professor Maçal Justen Filho, para o

completo esclarecimento, temos:

"Emboro o letro do Lei se reÍiro, bosicomente, o otividodes consultivos

e teóricos, o ott. 73 obrcnge tombém os otividodes executivos

doquelos derivodos- Como obseNo Hely Lopes Meirelles, sõo seNiços

técnicos tonto os que versem sobre o plonejoÍ'ento, o ptogtomoçõo e

o elobotoçõo de estudos e prcjetos, como os que envolvofi o execuçõo

ou ptestoçõo de seNiços proptiomente ditos- Muitos vezes, o serviça

técnico ptoÍiseonol especiolizodo se exoure no otividode consultivo,

sendo vióvel o execuçõo otrovés de outrem. ló o inciso fil, rcÍerc-se,

ptimeiromente, às otividodes de oplicoçõo do conhecimento sobrc os

fotos, visondo o extroir conclusões e fornecet subsídios neçessórios às

decisões do Administroçõo.
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Ademais, os serviços a serem contratados possui a singularidade

exi8ida para ser enquad.ado como inêxieível, pois possui toda uma especificidade e é

destinado a aperfeiçoar o andamento dos serviços desenvolvidos pela Prefeitura, serviços

êsses que apresentam especificidades, que não pode ser executado por prestador inapto e

sim por quem detém o notórlo saber e a êxperiência necessária pâra elaborâção dos

referidos serviços .lorge Ulisses.lacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"A singuloridode, como textuolmente estobelece o lei, é do objeto do

conttoto; é o serviço prctendido pelo Administroçõo que é singulor e

nõo a executor do serviço Aliós, tado ptoÍissionol é sinqulot, posto que

esse otributo é própno do noturezo humono- Singulot é o

corocteristico da objeto que o individuoltzo, distingue dos demois É o

presenço de um otributo incomum no espécie, dit'etenciodot- A

singuloridode nõo estó ossociodo à noçõo de preço, de dimensões, de

locolidode, de cor ou de Íomo".

Nesse sêntido, o parágrafo primeiro, do Art 25, da Lei de Licitações,

delimitou a questão da notória especiâli2açã0, âo dispor:

"Considero-se notótio especiolizoçõo o proÍssionol ou empreso cu)o

conceito no conpo de suo especiolidode, decorrente de desempenho

onlerior, estudos, expenêncios, publicoções, argonizoçõo,

oporelhomento, equipe técntco, ou de outras requisitos relocionodos

com suas ottvtdodes, permito inÍerir que o seu trobolho é essenciol e

indiscuttvelmente o mois odequodo à pleno sotisÍoçõo da objeto

controtodo."

A empresa ELCONTRt, preenche os requisitos exigid05 no

parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da vâsta documentaÇão que
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acompanha e instrui ô presente justificativa, corroboradâ pela lição do imortal

âdministrativista Hely Lopês Meirelles, in verbis:

"... serviços técnicos proÍissionois especiolizodos, no consenso

douttinário, sõo os prestodos por quem, olém do hobilitoçõo técnico e

profissronol- exigido poro os serviços técnicos ptofisstonois em gerol

- opraÍundou-se nos estudos, no exercício do profissõo, no pesquiso

científico, ou otrovés de cursos de pós gtoduoçõo ou estógios de

operÍeiçoomento."

A ELCONTRI, mantem um comportamenLo ético exemplar e um bom

entendimento com os órgãos públicos que se relaciona com esta Prefeitura.

À décadas, a ELCoNÍRl sempre demonstrou um elo8iável desempenho

profissional, aprimorando-se a cada ano, consolidada no mercado de trabâlho como uma

empresa devidamente reconhecida, que prima pela qualidade de seus serviços, merecendo

a preferência e credrbilidade dos lvlunicípios serBipanos, conforme se verifica na relação

acosLada e que com uma vasta experiênciâ no râmo de Consultoria e Assessor a Tributária,

mantendo-se nos mais elevados padrões de organização;

A escolha pela empresa ELCONTRI não foi contingencial, dessume-se

do fato de que ela realmente se enquadra e preenche todos os requisrtos estabelecidos no

Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos, como também face aos motivos

acrma elencados como condilio sine quo non à contratação dtreta

Por derradeiro, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-se

compatívelcon o prâticado no ámbito da Administração Pública N,4unicipale de acordo com

os praticados no mercado, a presente secretarla teve o zelo de realizar pesquisa verbal de

preços, junto a outras empresas do rêmo pertinente ao objeto a ser contratado, tendo a

PmçrFruíoCadoe, t2-,r.h.iea,§E l43t-9716- I3.t04?40/OOOI



,w
tii,í)lÜg

ESTADO DD SERGIPE
PREFEM,'NA MUNÍCIPAI DE ITÂBAIÁNA

ELCoNTRI, sempre obtido preço compatívelao praticâdo pelas outras empresas. Além disso,

o 5erviço a ser executado é ímpar, tornando_o singular, ôão permitindo, assim,

comparâções, por sêr também individualizado e ter sua peculiaridãde

Pelos substrâtos fáticos, jurídicos ê probatórros acim. axPo'tol, oplht

esta secretaria munrcipâl dê Fazenda do município de ltâbâiana/SE, pelo acatamento da

notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celêbração do

contrato, com a inexigência do prévio processo llcitatório, ex vi do Art 25, inciso ll' em

harmonia com o Art. 13, inciso l1l, todos do Diplorrê Legal alhures referenclado'

Submetemos a presente J USTIFICATIVA à apreciação do Excelentíssimo

Senhor Prefeito lvlunicipal de ltabaiana, para que, na hipótese de ratificaçâo da mesma'

determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso xll, da constituição Estadual' como

conditio si.te quo non para eficácia deste ato

Itabaiana/SE, 03 de janeiro de 2022
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Secretária a Fazendê

RATIFICO a presente IUSTIFICATIVA e, por conseguilte,

aprovo o procedimento. Publique-se e providencie-5e o

contrato.

Itabaian de 2cütr
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erefeito 
{unicipal
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